Material didático


6.2.Da sedução e da corrupção de menores


6.2.1. Sedução


Art. 217. Seduzir mulher virgem, menor de dezoito anos e maior de catorze, e ter com ela conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência ou justificável confiança:


Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.


Discute-se a constitucionalidade deste artigo face aos preceitos dos artigos 3º, IV: “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” e 5º, I: “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição"  da CF de 1988.


Objeto jurídico: integridade ou virgindade da adolescente.


Sujeito Ativo: somente o homem.

 
Sujeito Passivo: só moça virgem, menor de 18 e maior de 14 anos de idade.


Tipo objetivo: Seduzir com o sentido de atrair, persuadir, dominar ou viciar a vontade. Quanto à mulher virgem trata-se daquela que nunca manteve cópula vagínica. O hímen (membrana que fecha parcialmente a entrada da vagina), não é sinal de prova absoluta da virgindade, podendo haver o hímen complacente que dilata, mas não se rompe. Como a idade da vítima integra o tipo, não se poderá considerá-lo provado, se houver dúvida quanto à menoridade da ofendida que tem de ser seduzida e mantida com ela conjunção carnal que pode ser completa ou incompleta, com rompimento (desvirginamento) ou não do hímen. O coito vulvar ou vestibular não configura este crime ainda que resulte grávida a ofendida. O outro requisito alternativo: que o agente atue em relação à vítima aproveitando-se de sua inexperiência ou justificável confiança. De forma que a menor ofendida deve ser inexperiente (sexualmente ingênua ou inocente o que significa desconhecimento do ato sexual, mas compreensão insuficiente de suas conseqüências pessoais e sociais) ou demonstrar justificável confiança no sedutor (ex.: promessa de casamento, noivado, namoro prolongado etc.), devendo a justificável confiança ser aferida objetiva e não subjetivamente. A constatação do rompimento do hímen ou da ocorrência de hímen complacente exige perícia específica que pode indicar inclusive a época aproximada do defloramento, pelo exame dos fragmentos do hímen. “Lacassangne e Capraro recomendam, para localização das roturas no hímen reportar-se para a membrana um mostrador de relógio, determinando-se, por exemplo, em 3, 6 ou 9h etc., ou utilizando-se o processo de Oscar Freire que divide a região em quadrantes – dois superiores (direito e esquerdo) e dois inferiores (direito e esquerdo)” Genival Veloso França.


Tipo subjetivo: O dolo e o elemento subjetivo deste tipo penal é  configurado pelo especial fim de agir para ter conjunção carnal. Consuma-se com a conjunção carnal e a admissibilidade da tentativa de sedução é questionada.


Pode haver o concurso de pessoas, mas apenas em caso de participação, só secundária e não de auxílio à execução direta do crime.


A repetição das conjunções carnais não implica continuidade criminosa, pois já inexistirá o requisito da virgindade. Os atos libidinosos anteriores integram a sedução deste artigo 217 e não o crime do artigo 218 do Diploma Penal.


Pode ser extinta a punibilidade pelo casamento da vítima com o agente ou terceiro.(Artigo 107, VII e VIII-CP).


Se a vítima é menor de 14 anos, art. 213 c/c art. 224, a, do CP (estupro).


Figuras qualificadas: Na forma do artigo 226-CP: “A pena é aumentada de quarta parte: I – se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; II – se o agente é ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; III – se o agente é casado.” 


Pena: Reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.


Ação penal: Como regra geral nos crimes sob exame a ação é privada, somente se procedendo mediante queixa (art. 225). Mas a ação poderá ser também pública incondicionada ou pública condicionada. Será pública incondicionada em três hipóteses: I – quando houver violência real, uma vez que esta por si mesma constitui crime de ação pública, estendendo-se por isso a competência do Ministério Público ao fato por inteiro (Súmula 608 - STF); II – nas formas qualificadas pela lesão grave ou morte da vitima; III – nos crimes cometidos com abuso do pátrio poder (após o novo Código Civil denominado: poder familiar) ou na qualidade de padrasto, tutor ou curador, (Art. 225, § 1º, II).  


“No crime de sedução, muito embora seja a honra da menor, sob o aspecto sexual, o objetivo primeiro da proteção legal, o que poderia ensejar interpretação de inconstitucionalidade da norma penal, em razão da igualdade entre homens e mulheres, outros fatores são levados em conta na permanência do dispositivo, como a ingenuidade, a inexperiência e a justificável confiança, não sendo, destarte, letra morta o art. 217 do CP” (TJBA, RT 789/655; STJ, RT 759/566).


“A despeito da vida moderna, a lei ainda dá tutela à moça seduzida” (TJSP, RT 513/364). “Denúncia: deve indicar se a sedução foi praticada com aproveitamento da inexperiência ou da justificável confiança” (TJSP, RT 599/310).


“A inexperiência em jovens entre 14 e 18 anos de idade é fato excepcional, que deve ficar bem provado” (TJSP, RT 603/309).


“Não é ingênua moça de 17 anos de idade que trabalha fora, em escritório” (TJSP, RT 524/338).


“O namoro breve, com encontro ocasionais ou sem freqüência à casa, não dá margem a justificável confiança” (TJSP, RT 608/304, 596/306; TJDF, Ap.10.648, mv – DJU 28.8.91. p. 19557; TJBA, BF 38/332).


“A promessa de casamento deve ter um mínimo de credibilidade” (TJSP, RT 498/296). “Não basta a promessa feita no momento do ato sexual (TJSP, RT 579/299) ou no instante anterior a este” (TJSP, RT 655/274).


“Se houve cópula incompleta, com introdução parcial do pênis, rompendo ou não o hímen, e resultando gravidez, houve a conjunção carnal que constitui o delito de sedução” (TJSP, RT 603/337-8).


6.2.2.Corrupção de menores


Art. 218. Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa maior de catorze e menor de dezoito anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo: Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.


Cabe a suspensão condicional do processo nas hipóteses de ação penal pública incondicionada (art. 225, § 1º, II) e condicionada (art. 225, §§ 1º, I, e 2º). Na ação penal privada depende sempre da aquiescência do ofendido.


Objeto jurídico: A moral sexual dos adolescentes.


Sujeito ativo: Qualquer pessoa, podendo ser homem ou mulher.


Sujeito passivo: Qualquer adolescente masculino ou feminino menor de 18 e maior de 14 anos. Noronha e Mirabete criticam a exclusão dos menores de 14 anos, o que torna atípica a conduta do agente que os induz a presenciar atos libidinosos.


Tipo objetivo: São dois os núcleos alternativos deste crime: 1) corromper, com o significado de perverter, viciar, depravar. 2) facilitar a corrupção tornar mais fácil, ajudar, prestar auxílio a iniciativa do adolescente, para a mesma corrupção. É necessário que não se trate de pessoa já moralmente corrompida. Manifesta-se através de três modalidades de ação: a) com ela praticando ato de libidinagem (praticando com a vítima); b) ou induzindo-a a praticá-lo (a vítima é induzida a praticar o ato em si mesma ou com terceiro, na presença do corruptor); c) ou presenciá-lo (assistência da vítima a ato praticado pelo agente ou por terceiros).


Ato de libidinagem é semelhante ao “ato libidinoso”, ou seja, ato lascivo, voluptuoso, que visa o prazer sexual.


Tipo subjetivo: Dolo genérico e o elemento subjetivo do tipo que é a satisfação da concupiscência. 


Consumação: Para os que entendem que é crime formal basta a prática de um só ato libidinoso. Para os que entendem ser um crime material só há consumação com a efetiva corrupção da vítima, asseverando que a transgressão do artigo 218-CP consiste em corromper ou facilitar a corrupção e não, apenas, praticar ato libidinoso. 


É controvertida a admissibilidade da tentativa.


“Se há submissão da criança ou do adolescente a prostituição ou exploração sexual, art. 244-A da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), acrescentado pela Lei 9.975/00 (DOU de 26.6.00). Se o agente ‘produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película cinematográfica, utilizando-se de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica’, ou ‘contracena com criança ou adolescente’ nestas condições, vide art. 240 e parágrafo único da Lei 8.089/90. Se o agente ‘fotografar ou publicar cena de sexo explicito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente’, vide art. 241 da mesma lei. Sobre a corrupção  de menor de 18 anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la, vide Lei n} 2.252/54.”(Delmanto-Cód. Penal Comentado-6ª ed.Renovar-2002-p.474)


Pode ser extinta a punibilidade pelo casamento da vítima com o agente ou terceiro.(Artigo 107, VII e VIII-CP).


Figuras qualificadas: Na forma do artigo 226-CP: “A pena é aumentada de quarta parte: I – se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; 



II – se o agente é ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; 



III – se o agente é casado.” 


Pena: Reclusão, de um a quatro anos.


Ação penal: Como regra geral nos crimes sob exame a ação é privada, somente se procedendo mediante queixa (art. 225). Mas a ação poderá ser também pública incondicionada ou pública condicionada. Será pública incondicionada em três hipóteses: I – quando houver violência real, uma vez que esta por si mesma constitui crime de ação pública, estendendo-se por isso a competência do Ministério Público ao fato por inteiro (Súmula 608 - STF); II – nas formas qualificadas pela lesão grave ou morte da vitima; III – nos crimes cometidos com abuso do pátrio poder (após o novo Código Civil denominado: poder familiar) ou na qualidade de padrasto, tutor ou curador, (Art. 225, § 1º, II).


“Exige-se o dolo de satisfação da luxúria ou concupiscência, e o objetivo de perverter ou depravar, não se caracterizando se houver relacionamento honesto e sincero de ambos, permanecendo a vítima com conduta recatada” (TJPR, PJ 47/262)  

